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1ª Promotoria de Justiça Cí�vel de Comodoro

AO JUÍ�ZO DA 2ª VARA DA COMARCA DE COMODORO/MT.

AUTOS Nº: 1002669-82.2023.8.11.0046

SÍMP: 000116-017/2023

Trata-se  de  Aça*o  Civil  Pu� blica  movida pelo  Ministe�rio  Pu� blico  em face  do

municí�pio de Rondola0ndia.

Em id. 125396791, o Juí�zo deferiu o pedido liminar determinando ao re�u que

se  abstenha  de  efetuar  o  fechamento/desativaça*o  da  Escola  Municipal  Cora  Coralina,  ate�

ulterior deliberaça*o do juí�zo, bem como a notificaça*o do Ministe�rio Pu� blico para apresentar

informaço* es sobre a atual situaça*o da Escola. 

Citado,  o  municí�pio  de  Rondola0ndia  apresentou  contestaça*o  rebatendo

questo* es atinentes ao me�rito da demanda, bem como requerendo a extinça*o do feito ante a

perda superveniente do objeto.

E�  o relato� rio.

– Do pedido de extinção do processo sem julgamento do mérito:

Alega  o  re�u  que  teria  demonstrado  sua  “intença*o”  de  promover  o

restabelecimento das atividades da unidade escolar, o que acarretaria em ato revogato� rio da

desativaça*o. Todavia, teria restado “prejudicada” a intença*o devido ao ince0ndio ocorrido no

local.

Em que pese os argumentos do re�u, inexistem razo* es para extinça*o do feito,

na*o havendo o que falar em perda superveniente do objeto. Eventual “intença*o” demonstrada

pelo ente pu� blico na*o e�  capaz de satisfazer o objeto da presente demanda.
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1ª Promotoria de Justiça Cí�vel de Comodoro

Ademais, conforme comprovado pelas pro� prias alegaço* es do re�u, nenhuma

medida  real  foi  adotada  pela  municipalidade  para  a  reativaça*o  da  unidade  escolar,  na*o

havendo,  portanto,  perda  do  objeto.  Somente  ha�  uma  suposta  intença*o,  boa  vontade,

aspiraço* es, mas nada concreto.

Não obstante, o prazo de 24 (vinte e quatro) meses requerido pelo ente

para reconstrução da escola não se mostra minimamente razoável, eis que somados ao

período  de  encerramento  da  escola,  chegará  a  3  anos  com  as  crianças  fora  do seu

ambiente escolar mais favorável.

Deste  modo,  requer  seja  afastada  a  tese  arguida  pelo  municí�pio  de

Rondola0ndia.

Consoante  verifica-se,  as  arguições  contestatórias carreadas aos  autos

referem-se à matéria de mérito, razão pela qual os argumentos apresentados pela i.

defesa não merecem ser acolhidos.

Neste  í�nterim,  importante  trazermos  a@  baila  os  preceitos  do  Co� digo  de

Processo Civil, atinentes a@ s mate�rias objeto de contestaça*o, in verbis:

Art. 337. Íncumbe ao re�u, antes de discutir o me�rito, alegar:
Í - inexiste0ncia ou nulidade da citaça*o;
ÍÍ - incompete0ncia absoluta e relativa;
ÍÍÍ - incorreça*o do valor da causa;
ÍV - ine�pcia da petiça*o inicial;
V - perempça*o;
VÍ - litispende0ncia;
VÍÍ - coisa julgada;
VÍÍÍ - conexa*o;
ÍX  -  incapacidade  da  parte,  defeito  de  representaça*o  ou  falta  de
autorizaça*o;
X - convença*o de arbitragem;
XÍ - ause0ncia de legitimidade ou de interesse processual;
XÍÍ  -  falta  de  cauça*o  ou  de  outra  prestaça*o  que  a  lei  exige  como
preliminar;
XÍÍÍ - indevida concessa*o do benefí�cio de gratuidade de justiça”.
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1ª Promotoria de Justiça Cí�vel de Comodoro

Desse  modo,  somente  quando  apresentadas  quaisquer  das  mate�rias

estampadas no rol do art. 337 do CPC, cabera�  ao autor, nos moldes dos arts. 351 e 352 do

mesmo diploma, por se tratar de fato novo, impugnar a contestaça*o do re�u:

“Art. 351. Se o re�u alegar qualquer das mate�rias enumeradas no art. 337,
o  juiz  determinara�  a  oitiva  do  autor  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,
permitindo-lhe a produça*o de prova”.

“Art.  352.  Verificando  a  existe0ncia  de  irregularidades  ou  de  ví�cios
sana�veis, o juiz determinara�  sua correça*o em prazo nunca superior a 30
(trinta) dias”.

Logo,  nenhuma  das  mate�rias  trazidas  pela  parte  re�  corresponde,  de  fato,

a@quelas descritas no art. 337 do CPC, raza*o pela qual o Ministe�rio Pu� blico deixa de impugna� -

las.

Assim, rechaçadas as teses da defesa, ante os argumentos fa� ticos e jurí�dicos

levantados na peça vestibular, por oportuno, mister se faz ressaltar a presença dos requisitos

que ensejam o regular prosseguimento do feito.

Diante  do  exposto,  o  Ministe�rio  Pu� blico  pugna  pelo  na*o  acolhimento  dos

termos da contestaça*o de id. 137258008, dando-se o regular prosseguimento do feito.

Ainda,  requer  a  intimação  do  município  de  Rondolândia  para  que

comprove o início imediato da obra de reconstrução da Escola Municipal Cora Coralina,

em cumprimento a liminar deferida, sob pena de aplicação de multa diária.

Comodoro/MT, data da assinatura eletro0 nica.

Carlos Rubens de Freitas Oliveira Filho
Promotor de Justiça
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